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Gabinete VEREADOR JOSÉ MARIA CAETANO DE SOUSA (NÔ) - PP

INDICAÇÃO: 218/2019

Senhor Presidente,

 

            O Signatário do presente, vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V. Exa., que, sejam atendidas as formalidades
regimentais vigentes e ouvidas as demais edilidades, seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Donato Lopes da Silva, Prefeito Municipal
de Rio Brilhante, a Excelentíssima Senhora Márcia Elisa Endrigo,  Gerente da Agência Municipal de Transporte e Trânsito, e ao Excelentíssimo
Senhor Antonio Lino Barbosa, Secretário Municipal de Infraestrutura, SOLICITANDO o seguinte:

 

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE REVITALIZAÇÃO E MELHORIAS CONSIDERÁVEIS EM TODA EXTENSÃO DA AVENIDA
AYRES DE LIMA NO DISTRITO DE PRUDÊNCIO THOMAZ, PARA QUE AJA A VOLTA DO TRANSPORTE COLETIVO
(CIRCULAR) NO DISTRITO.

 

JUSTIFICATIVA: O Distrito de Prudêncio Thomaz possui o transporte coletivo (circular) que é feito pela empresa Expresso Queiroz, que atende
toda a população da localidade. Porem, tal empresa não tem feito à linha de transporte correta, que utiliza a avenida mencionada, uma vez que
alega difícil acesso pela quantidade de buracos e erosões na via, o que tem ocasionado um grande transtorno aos moradores do distrito, que
necessitam das melhoras para que possam retornar a utilizar o meio de transporte.

  Como sabemos, as secretarias supracitadas, tem mostrado grande esforços e dedicando-se muito no sentido de melhoras nas áreas necessitadas,
dessa forma reconhecemos o belíssimo trabalho prestados por tais secretarias, no entanto, a população de Prudêncio Thomaz, cobra agilidade no
sentido de encascalhamento, patrolamento, melhorias na sinalização, revitalização, etc, em toda extensão da Avenida Ayres de Lima, pois
necessitam muito da realização da indicação proposta, o que dá muita esperança para os moradores do distrito.

  Dessa forma, conto com o apoio dos nobres colegas e posterior acolhimento do executivo para que a seguinte solicitação seja acatada.

Sala das Sessões, 09/08/2019 - 08:55:20
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